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R E Q U E R I M E N T O 

 Nº. 06 – VER/MAR 

“Requer que seja oficiado o Prefeito Municipal solici-

tando a firmatura de convênio com a Associação Prote-

tora do Melhor Amigo do Homem de Quirinópolis.” 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goi-

ás. 

Venho requerer a Vossa Excelência, nos termos do art. 238, inciso I, do Regi-

mento Interno que depois de lido e aprovado na sala das sessões, seja encaminhado ofício ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal de Quirinópolis, solicitando firmatura de convênio com a 

Associação Protetora do Melhor Amigo do Homem de Quirinópolis, nos termos da Lei Munici-

pal nº. 2.970 de 10 de maio de 2012, no valor de 30.000,00 (trinta mil reais). 

JUSTIFICATIVA 

Justifico o presente requerimento atendendo a necessidade de ajuda da associ-

ação que é sem fins lucrativos, criada com o objetivo de promover o bem-estar e o respeito aos 

direitos dos animais. 

Ainda, a associação procura melhorar as relações homem-animal, interligando 

profissionais de saúde e proteção animal, saúde pública, órgãos públicos e sociedade em geral 

através de projetos de ações, campanhas educativas e outros eventos capazes de mudar a triste 

realidade dos animais abandonados na nossa cidade. 

Solicito ainda que seja anexado ao ofício, cópia da Lei Municipal nº. 2.970 de 

10 de maio de 2012. 

Nestes termos pede e espera aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 04 dias do mês de Abril de 2017.  
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